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APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE COM BASE NA PROVA DOCUMENTAL
EXISTENTE  NOS  AUTOS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  DANOS  MORAIS.  RELAÇÃO
LOCATÍCIA.  LOCADORA QUE DETERMINA
A  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ENCANAMENTO  EM  HORÁRIO
COMERCIAL,  NA  PRESENÇA  DE  VÁRIOS
CONSUMIDORES,  CAUSANDO EMBARAÇOS
À  LOCATÁRIA  E  AOS  CLIENTES  DA
DOCERIA.  EXERCÍCIO  ABUSIVO  DE
DIREITO.  FIXAÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  OBSERVÂNCIA  DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.
JUROS  DE  MORA A CONTAR  DO  EVENTO
DANOSO  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA
INCIDENTE  DESDE  O  ARBITRAMENTO.
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 54 E 362 DO
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STJ.  FIXAÇÃO  DOS  PARÂMETROS  DOS
CONSECATÁRIOS  LEGAIS.  JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS. CORREÇÃO
MONETÁRIA  PELO  INPC.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO ADESIVO. 

-  Verificando-se  a  existência de documentação  nos
autos  suficiente à resolução da lide,  o  indeferimento
da prova testemunhal requerida pelas partes,  com o
consequente  julgamento  antecipado,  revela-se  de
acordo com o postulado do devido processo legal.

- Mesmo se considerando a autorização da locatária
para  averiguação  de  possível  problema  hidráulico
verificado no prédio em que funciona a sala comercial
da locatária, a determinação da locadora de efetivar o
reparo  no meio  do  horário comercial,  gerando uma
situação  vexatória  para  a  proprietária  do
estabelecimento  e  para  os  consumidores  presentes,
configura  manifesto  excesso  dos  limites  impostos
pelo fim social ou econômico de um direito. É, pois,
ato ilícito previsto no art. 187 do Código Civil, e não
um exercício regular de direito.

-  Realizando  um  juízo  de  sopesamento entre  a
gravidade da conduta ilícita da demandada e a própria
situação  econômica  das  partes,  constata-se  que o
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) é proporcional e
razoável em relação às circunstâncias dos autos.

-  Em relação à fixação dos consectários legais,  uma
vez  verificado o  reconhecimento  de  danos  morais
numa situação de responsabilidade extracontratual –
posto  que  decorrente  de  um  ato  ilícito  alheio  às
cláusulas  locatícias  –,  os  juros  de  mora  possuem
como termo a quo a data do evento danoso (Súmula
nº  54  do  STJ),  ao  passo  que  a correção monetária
deve ser contada a partir do arbitramento (Súmula nº
362 do STJ), tal qual fixado na sentença.

- Há de ser dado parcial provimento ao apelo da parte
autora tão  somente  para  fixar  os  parâmetros  dos
consectários legais, estabelecendo os juros moratórios
no percentual de 1% ao mês  e a correção monetária
fixada pela índice do INPC.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,   em
sessão  ordinária,  dar provimento  parcial  ao  apelo  e  negar  provimento  ao
recurso adesivo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação Cível e  Recurso  Adesivo interpostos,
respectivamente, por Rozineide de Oliveira Luna e Thalyta Braga Barbosa
contra sentença (fls.  40/44) proferida pelo Juízo da  9ª Vara Cível  da Capital
que, nos autos da “Ação de Indenização por Dano Moral e Material c/c Lucros
Cessantes”  ajuizada  pela  recorrente  adesiva  em  face  da  apelante,  julgou
procedentes, em parte, os pedidos autorais.

Na peça de ingresso (fls. 02/07), Thalyta Braga Barbosa relatou
que firmou um contrato de aluguel comercial com Rozineide de Oliveira Luna,
cujo  imóvel  é  a  sede  de  seu  estabelecimento  denominado  “Doceria
Adocicada”. Aduziu que, no dia 05/03/2012, foi surpreendida em seu local de
trabalho, com a visita  da locadora promovida,  que pediu permissão para  o
acesso  de  um  rapaz  que  a  acompanhava,  a  fim  de  verificar  um  possível
vazamento atrás do balcão de vendas.

Destacou que,  mesmo  não  tendo  sido  constatado  o  aludido
vazamento,  a  locadora  determinou  que  o  suposto  funcionário  que  a
acompanhava quebrasse uma parte das paredes da doceria, sem autorização da
locatária e durante o horário comercial de atendimento ao público. Enfatizou
que  “em  momento  algum  permitiu  que  quebrasse  a  parede  da  doceria
naquele momento,  devido o estabelecimento está cheio de  clientes,  mas a
promovida não atendeu o seu pedido e mesmo assim começou a quebrar a
parede para 'serrar um cano de água', com isso o estabelecimento ficou cheio
de água, reboco, lama e poeira, afora o barulho”. 

Asseverou que, diante da situação, vários clientes se queixaram
e  foram  embora  do  local.  Frisou,  ainda,  que,  não  bastasse  a  situação  de
intervenção sem sua autorização, a demandada ainda passou a lhe tratar mal na
frente das pessoas presentes, chamando-lhe de “mal-educada, grossa e baixa”.
Ao final, pleiteou a condenação da promovida em danos morais e materiais.

Contestação apresentada (fls. 25/30), alegando a promovida que
apenas adentrou no imóvel locado, juntamente com o prestador de serviços
que a acompanhava, com a autorização da locatária. Aduziu que o serviço de
solução  de  vazamento  se  deu  “por  estar  o  condomínio  há  mais  de  uma
semana sem água”. 

Ressaltou que,  ao  verificar  a  situação,  constatou-se  que  a
locatária havia realizado, sem autorização da proprietária, alterações no duto
normal de passagem de água para todo o prédio. Enfatizou que, na condição
de síndica do prédio, estava sendo cobrada, “tendo que agir de forma rápida e
atropelada para evitar atritos, confusões entre os condôminos/inquilinos, que
já tinham conhecimento que o fato impeditivo foi a mudança realizada sem
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autorização, já que o duto de passagem modificou a estrutura de forma a só
ela ter fornecimento de água”.

Frisou que “o empresarial estava há quase 08 dias sem água, e
todos  os  inquilinos/condôminos,  dentre  estes,  cabeleireiros,  herbalife,
estavam  revoltados  e  intrigados  pelo  não  fornecimento  de  água  –
imprescindível em qualquer situação – e após inúmeras tentativas de resolver
o problema, a promovida verificou que a promovente, de posse da sala 01, ou
seja, a primeira sala que recebe água do prédio e distribui às demais, havia
infringido as normas do empresarial/condomínio ao realizar uma 'gambiarra'
bloqueando  a  passagem  de  água  para  os  demais  inquilinos,  fato  este
descoberto  apenas  pelo  encanador no  dia do fato,  vez  que  a promovente
realizou  tal  procedimento  sem  permissão/autorização  do  responsável”.
Aduziu a existência de um exercício regular de direito,  não havendo danos
morais ou materiais.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 36/37).

Sobreveio, então, sentença de procedência parcial (fls. 40/44):

“Ante  o  exposto,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  O  PEDIDO,  condenando  a
demandada a pagar a demandante, a quantia de R$
3.000,00  (três  mil  reais),  pelos  danos  morais
causados, conforme os fundamentos acima exposto,
com incidência de correção monetária a contar desta
data,  e  juros  de  mora  a  partir  do  evento  danoso.
(Súmula 54 do STJ).
Embora tenha havido sucumbência recíproca, deixo
de  condenar  em custas  e  honorários  advocatícios,
ante a gratuidade judiciária concedida as partes.
Fica  a  parte  vencida,  desde  já,  advertida  que  os
valores  atualizáveis  da  condenação,  por  simples
cálculos, deverão ser quitados no prazo máximo de
15 (quinze) dias,  após o trânsito em julgado desta
decisão,  sob  pena de  incidência  de  multa  de  10%
(dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC,
bem  assim  a  realização  de  penhora  eletrônica  de
valores, via BACENJUD”.

Inconformada, a parte promovida interpôs Recurso Apelatório
(fls. 46/54), destacando que “o principal fundamento para julgar procedente
a ação, foi a suposta falta de prova quanto a responsabilidade da recorrida e
que se tratava de encanação do condomínio e não exclusiva da sala”. Alega,
preliminarmente, que pleiteou a oitiva de testemunhas, não tendo o juízo  a
quo observado o contraditório e a ampla defesa, sustentando a necessidade de
anulação da sentença por cerceamento de defesa.

No  mérito,  enfatiza  que  o  evento  relatado  decorreu  de  uma
alteração  no  imóvel  promovida  pela  própria  locatária,  sem  autorização  da
proprietária,  modificando o duto normal de passagem de  água para todo o
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prédio comercial. Sustenta o exercício regular de direito e a inocorrência de
danos materiais e morais. Subsidiariamente, pleiteia a redução do montante
indenizatório para um salário-mínimo. Requer, ainda, a declaração dos juros e
correção monetária incidentes na hipótese.

Igualmente irresignada, a promovida interpôs Recurso Adesivo
(fls.  56/56v),  pleiteando  a  majoração  da  quantia  fixada  a  título  de  danos
morais para R$ 8.000,00 (oito mil reais) ou mais.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 61/64). 

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais de forma conjunta, em
virtude do entrelaçamento das alegações.

- Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

Como relatado, a apelante alega que houve nulidade absoluta na
sentença impugnada sob o argumento de que  o magistrado de primeiro grau
inobservou o devido processo legal, não observando o pedido de inquirição de
testemunhas formulado em audiência.

Pois  bem,  verifica-se  que  o  juízo  sentenciante  julgou
antecipadamente a lide, sob o fundamento de que a prova testemunha se revela
desnecessária  em face dos  documentos colacionados nos autos.  Para tanto,
destacou o magistrado que:

“A  hipótese  dos  autos  não  demanda  maiores
questionamentos.  Se  verifica  do  documento  de  fls.
11/13,  que  o  contrato  de  locação  realizado  entre
promovente  (locatária)  e  promovida  (locadora)
estava em plena vigência no dia em que ocorreu o
fato narrado na inicial.
Por outro lado, não há cláusula no referido contrato
que  autorize  a  locadora  a  realizar  quaisquer
benfeitorias  no  imóvel  locado  sem autorização  da
locatária.  Em  que  pese  a  propriedade  do  imóvel
pertencer  a  promovida,  este  encontrava-se  sob  a
posse  da  promovente,  signatária  de  contrato  de
locação.
Logo,  de  fato  verifica-se  que  não  poderia  a
demandada  ter  realizado  qualquer  benfeitoria  no
imóvel, sem autorização da promovida, uma vez que
esta detinha a posse daquele.
Doutra  banda,  em  que  pesem  os  argumentos
expendidos pela promovida de que o fornecimento de
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água  de  todo  o  prédio  comercial,  de  sua
propriedade,  estava  comprometido  em  virtude  de
uma  gambiarra  hidráulica  feita  pela  promovente,
além  de não  haver  elementos  nos  autos  que
comprovem  a  culpa  da  demandante  pela  falta  de
água  no  prédio,  tal  justificativa  não  autoriza  a
realização  do  conserto  sem  o  consentimento  do
locatário,  além  do  mais  durante  o  horário
comercial, sendo o imóvel locado para este fim” (fls.
42; grifo nosso).

Consoante  se  observa  da  fundamentação  da  sentença,  o
magistrado  a quo afirmou ser suficiente a documentação trazida aos autos,
indeferindo a  prova  testemunhal  requerida  pelas  partes.  Ao fundamentar  a
rejeição da alegação de culpa da demandante pela falta de água no prédio,
afirmou que tal argumento, ainda que provado nos autos,  não autorizaria a
realização  do  conserto  sem  o  consentimento  do  locatário,  especialmente
durante o horário comercial.

Não se requer maiores delongas para se constatar que, de fato,
os  elementos  documentais  existentes  no  caderno  processual  se  revelam
suficientes  à  correta  prestação  jurisdicional,  sendo,  substancialmente,
despicienda a produção de prova testemunhal.

Ademais,  é entendimento pacífico nos  Tribunais Pátrios que,
uma vez convencido o juízo da instrução probatória por meio de elementos
documentais  que  se  revelam  suficientes  ao  delineamento  da  lide  entre  as
partes,  o  julgamento  antecipado  da  lide  é  medida  processual  adequada,
consoante prescrição do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  DESNECESSIDADE  DE
PRODUÇÃO  DE  PROVA.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  LIVRE
CONVENCIMENTO  DO  MAGISTRADO.
ACERVO  DOCUMENTAL  SUFICIENTE.  NÃO
OCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 
1.  O  art.  130  do  CPC  consagra  o  princípio  da
persuasão  racional,  habilitando  o  magistrado  a
valer-se  do  seu  convencimento,  à  luz  das  provas
constantes dos autos que entender aplicáveis ao caso
concreto.  Não  obstante,  a  aferição  acerca  da
necessidade  de  produção  de  prova  oral  impõe
reexame do conjunto fático-probatório encartado nos
autos, o que é defeso ao STJ, ante o óbice erigido
pela Súmula 7/STJ.
2. No tocante à suposta violação do art. 330, I, do
CPC, sobreleva considerar que o acórdão recorrido
consignou não haver o cerceamento de defesa, uma
vez  que  o  juiz  encontrou  nos  autos  elementos
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suficientes à formação de sua convicção, sendo-lhe
facultado  julgar  o  processo  no  estado  em  que  se
encontra, o que, à luz do ensinamento da Súmula 7
do STJ, não pode ser revisto em Recurso Especial.
3. Agravo Regimental não provido”.
(STJ - AgRg no AREsp: 550962 MG 2014/0178295-
1, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de
Julgamento: 21/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 27/11/2014). (grifo nosso).

Logo,  inexiste  cerceamento  de  defesa  na  conduta  processual
observada  pelo  juízo  a  quo,  razão  pela  qual  REJEITO a  preliminar  de
nulidade da sentença.

- Do Mérito

Como relatado, a presente demanda gira em torno da seguinte
situação fática:

Thalyta  Braga  Barboza  possui  um  contrato  de  locação
comercial,  de  uma  sala  situada  no  prédio  empresarial  de  que  é  síndica
Rozineide  de  Oliveira  Luna.  Por  ocasião  de  um  problema  verificado  na
distribuição de água do prédio, a síndica se dirigiu à sala da ora demandante,
em  pleno  horário  de  funcionamento  de  seu  estabelecimento  denominado
“Doceria Adocicada”, com um pedreiro/encanador. 

A locatária, então, permitiu que a síndica entrasse na sala para
averiguar a possível existência de um vazamento no balcão de vendas. Não
tendo sido constatado qualquer vazamento, teve início o imbróglio fático a ser
apreciado.

A síndica,  apesar de se  encontrar em pleno funcionamento a
doceria da locatária e com consumidores lanchando na localidade, ordenou ao
seu funcionário que procedesse à quebra da parede e ao conserto da tubulação
de água. 

Em decorrência  do ato, é manifesto o constrangimento para a
demandante,  bastando, para tanto,  observar o vídeo anexado aos autos (fls.
18), em cujas gravações se denota tranquilamente o tumulto desarrazoado com
a determinação da quebra da parede do estabelecimento no meio de horário
comercial,  numa  situação  conflituosa  entre  o  preposto  da  promovida  e  os
funcionários da demandante.

Ainda  que  afirme  a  apelante  que  houve  a  autorização  da
inquilina, é fato provado nos documentos trazidos pela promovente locatária
que a quebra da parede, no meio do horário de atendimento ao público, não foi
aceita, sendo contestada a todo momento não só pelos funcionários da doceria,
como também pelos próprios consumidores.

E  mais,  a  alegada  necessidade  de  restabelecimento  do
fornecimento de água para os outros inquilinos não justifica a atitude danosa
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implementada  pela  recorrente.  Na  hipótese,  mesmo  se  considerando  a
autorização da locatária para averiguação de possível problema hidráulico, a
determinação da locadora de efetivar o reparo no meio do horário comercial,
gerando uma situação vexatória para a proprietária do estabelecimento e para
os consumidores presentes, configura manifesto excesso dos limites impostos
pelo fim social ou econômico de um direito. É, pois, ato ilícito previsto no art.
187 do Código Civil, e não um exercício regular de direito.

Em se tratando da figura do abuso de direito, é tema pacífico na
doutrina que a responsabilidade civil do agente causador do dano é objetiva. A
propósito, o teor do Enunciado n° 37 da I Jornada de Direito Civil promovida
pelo Conselho da Justiça Federal assim pontifica:

Enunciado nº 37: “Art. 187: a responsabilidade civil
decorrente do abuso do direito independe de culpa, e
fundamenta-se  somente  no  critério  objetivo-
finalístico”.

No mesmo sentido, confira-se o julgado em situação de abuso
de direito praticada por locador em face de locatário:

“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS.  RELAÇÃO  CONTRATUAL.  CONTRATO
DE  LOCAÇÃO.  INADIMPLEMENTO  DOS
ALUGUERES  PELA  LOCATÁRIA.  MOTIVO
DETERMINANTE  PARA  O  AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO DE DESPEJO E COBRANÇA.  SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA.  CORTE  UNILATERAL  DO
FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  AO
ESTABELECIMENTO  LOCADO,  POR  ATO
DOLOSO  PRATICADO  PELO  LOCADOR.
RETALIAÇÃO.  ABUSO  DE  DIREITO
CARACTERIZADO. APLICAÇÃO DO ART. 187 DO
CÓDIGO CIVIL. A responsabilidade civil decorrente
do  abuso  do  direito  independe  de  culpa  e
fundamenta-se  somente  no  critério  objetivo-
finalístico. Intelecção do artigo 187 do Código Civil.
Enunciado nº 37 da I Jornada de Direito Civil do
CJF. Situação retratada nos autos em que há prova
convincente do exercício abusivo do direito pelo réu
ao interromper  o  fornecimento  de  água  ao imóvel
locado à autora, em que funcionava um instituto de
beleza,  com  o  deliberado  propósito  de  forçá-la  a
desocupar  o  bem  em  face  do  incumprimento  da
obrigação de pagar os locativos. Falta de pagamento
dos  alugueres  que  não  autoriza  o  locador  a  agir
manu militari com o escopo de pressionar o inquilino
inadimplente  à  desocupação.  Conjunto  probatório
que corrobora a versão dos fatos expostos na inicial.
DEVER DE INDENIZAR. DANOS MORAIS "IN RE
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IPSA".  Evidenciado  que  o  réu  promoveu  o  corte
unilateral do fornecimento de água ao imóvel locado
à  autora  como  medida  tendente  a  compeli-la  a
desocupá-lo  de  imediato,  daí  resulta  o  dever  de
indenizar,  notadamente  porque  a  lesada  sofreu
graves  constrangimentos  perante  a  clientela  que
freqüentava o seu salão de beleza, local de trabalho
de  onde  auferia  seu  sustento.  Dano  moral  "in  re
ipsa",  dispensando  a  prova  do  efetivo  prejuízo
sofrido  pela  vítima  em  face  do  evento  danoso.
ARBITRAMENTO  DO  "QUANTUM"
INDENIZATÓRIO.  MANUTENÇÃO.  Montante  da
indenização arbitrado na sentença que se considera
adequado, pois estabelecido em atenção aos critérios
de proporcionalidade e razoabilidade, bem assim às
peculiaridades  do  caso  concreto.  Ademais,  está
inclusive  aquém  dos  parâmetros  usualmente
adotados  pelo  colegiado  em  situações  similares.
APELO  DESPROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº
70054562335,  Nona  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Miguel  Ângelo  da  Silva,
Julgado em 25/09/2013)”.
(TJ-RS  -  AC:  70054562335  RS,  Relator:  Miguel
Ângelo  da  Silva,  Data  de  Julgamento:  25/09/2013,
Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 27/09/2013). (grifo nosso).

Assim sendo, a conclusão pela responsabilização civil da parte
promovida, em decorrência de um dano gerado à autora, revela-se correta.

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Nesse  contexto,  tendo  em  vista  o  sopesamento  entre  a
gravidade da conduta ilícita da demandada e a própria situação econômica das
partes,  considero  que  o  valor  de  R$  3.000,00  (três mil  reais) mostra-se
proporcional e razoável em relação às circunstâncias dos autos.

Em  relação  à  fixação  dos  consectários  legais,  uma  vez
verificado o  reconhecimento  de  danos  morais  numa  situação  de
responsabilidade  extracontratual  – posto  que  decorrente  de  um  ato  ilícito
alheio às cláusulas locatícias –, os juros de mora possuem como termo a quo a
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data  do  evento  danoso  (Súmula  nº  54  do  STJ),  ao  passo  que  a correção
monetária deve ser contada a partir do arbitramento (Súmula nº 362 do STJ),
tal qual fixado na sentença.

Há de ser dado parcial provimento ao apelo tão somente para
fixar os parâmetros dos consectários legais, estabelecendo os juros moratórios
no percentual  de 1% ao mês  e a correção monetária fixada pela índice do
INPC. Nesses termos, confira-se a jurisprudência:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  ACÓRDÃO  DA  APELAÇÃO.
OMISSÃO.  EXISTÊNCIA.  AÇÃO  DE
COMPENSAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INPC.  DATA  DO
ARBITRAMENTO.  JUROS MORATÓRIOS.  1% AO
MÊS,  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  OBJETIVO  DE  REEXAME  DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Acolhem-se os embargos de declaração para sanar
omissão do julgado.
- O índice de correção monetária a ser adotado é o
que reflete a variação de preços ao consumidor, nos
termos da iterativa jurisprudência do STJ.
- A correção monetária da verba fixada a título de
danos  morais  incide  desde  a  data  do  seu
arbitramento. Enunciado nº 362 da Súmula/STJ.
- Os juros moratórios incidem no percentual de 1%
(um  por  cento  ao  mês)  na  vigência  do  CC/2002.
-Tratando-se,  na  hipótese,  de  responsabilidade
contratual, os juros moratórios devem ser aplicados
a partir da citação.
-  Embargos de declaração acolhidos  parcialmente,
sem efeitos infringentes, tão somente para explicitar
os critérios de atualização monetária e de aplicação
de  juros  moratórios  sobre  a  verba  a  que  foi
condenada a embargante”.
(TJ-BA - ED: 01872248820088050001 BA 0187224-
88.2008.8.05.0001, Relator: Gardenia Pereira Duarte,
Data  de  Julgamento:  29/01/2013,   Quarta  Câmara
Cível, Data de Publicação: 25/09/2013)

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
ao Recurso Apelatório tão somente para estabelecer o percentual de juros de
mora  em 1% ao  mês  e  a  correção  monetária  pelo  INPC,  mantendo-se  na
íntegra os demais termos da sentença.  Quanto ao Recurso Adesivo,  NEGO-
LHE provimento.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
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Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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